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SOUCITAÇÀO DK ADITIVO DE PRORROÍiAÇÀO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N«
028/2025 - SEMED

Da: Sccrelarici MiinifiiKil dc Fxlm-a(,à()
Para: Sccrclaria Municipal dc Adminislraçào c Fiiuuiças

Senhora Secretária,

Dom Pedro/MA, 05 de janeiro de 2026.

Considcrajulo a jnsliücaliva abiiixo c\[)osta, solicito dc \'<>ssa Scnlioria a proiToga^ào da
rigência da Contratarão dc empresa cm Asscssoria Jiirálica |)ani a recuperação dos valores não

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo dc Manutenção c Desenvolvimento da Fxlucação
Básica c de Valorização dos Profissionais da Fxiucação, por repercussão da inobservância do piso

mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDFF (já extinto) no ano dc 2006 para o município dc
Dom Pedro (MA), celebrado cnlrc a Sccrcliuia Municipal dc Educação c a empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, jior mais 12 (doze) meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidar (pie o presente jK-dido (cm como objeto a
PRORlU)GAÇA(.) da vigência por igual |)eríodo da Contratação de empresa em Asscssoria

Jurídica para a recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica c de Valorização dos Profissionais

da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA

do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município dc Dom Pedro (MA).

O referido contrato leve o início da sua vigência em 17 tle jjuieiro de 2025, tem seu

exaurimento no dia 17 de janeiro dc 2026, o que impõe, consicleraiulo ;ls boas priiticas na

admini-stração pública, a ncce.ssidade de apontamento da melhor solução em tempo hábil,

sob pena da interrupção da prestação de seniço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos que a proirogação jjor mais 12 meses, se laz iueg:i\'clmciue

vantajosa do ponto <le vista econômico, uma vez (|ue dcsflc a criação dos coiilralos já foi

vcrilicada como vantajosa a proposta apresentada por meio <la realização <le contratação

direta lundaincntada em pr<K'esso adminisli alh o.

Ademais, a realização de novo certame público ou procedimento administrativo imiKãe o

risco da demora c a possibilidade do aumenlo no valor do contoilo, o que desalende aos

princípios nortcadores da adininisU^ação pública - cliciêiicia e economicidadc.

Atenciosamente, _

Francisco Gut^iycrrcs l^mos Sampaio
Secretário Municipíü de Fzluração

Portaria n" {)(i/2025
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CONTRATO ADMINISTRATIVO H" 028/2025 - SEMEDi .. /"
1 is.r> .

Processo Administrativo n« 2024,1112.002/2024 - SEMED
Inexigibilidade n" 009/2024

CONTRATO N' 028/202S-SEMEDs^UE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOÀ^-RfiDRO^-E A
EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS CNPJ n" 35 542 612/0001-90.

A Prefeltun Municipal de Dom Pedro/MA. ente de Direito Público, por intermédio da
SecretaHa Municipal de Educaçio de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscnto no CNPJ sob o n"
08,074.712/0001-31, com sede á Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educaçáo o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n° 001 xxx xxx-05 doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, CEP 52 061-
022, na ctdade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n" 35 542 612/0001-90, neste ato representada
pelo Sr, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro, casado, advogado, devidamente mscnto na
OAB/PE sob o n® 11,338, OAB/AL 3 726-A, OAB/RN ie4-A OAB/BA 840-A, OAB/PB 11,338-A OAB/RJ
2,483-A, OAB/SP 161,899-A e mscnto no CPF/MF sob o n® 377 *xx,*xx-00, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme
consta do Processo Administrativo n,® 2024 1112 002/2024 - SEMED referente a contratação direta por
inexigibi6dade de licitação, nos termos do que dispõe o ari. 74, mciso Nt, "c" e "e" da Lei Federal n®
14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes

CLÃUSinJi PRMEIRA - DO OBJETO E DA VtNCULAÇÃO (arl 92.1 e II)

1.1. Contratação de empresa em Assessona Jurídica para a recuperação dos valores nfio
repassados corretamsnts ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica a ds Vatortzaçáo dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do
piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2(K)6 para o município
de Dom Pedro (MA), em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este
instrumento como se nele transcrito estivesse juntamente com a proposta da CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92. IV. VH e

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.
2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes ds /Administração Pública executar de forma
independente, sutãnwna em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões

2.6. A Contratada náo poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceitua o § 4® do art, 74,
2.6. A emprMa contratada deverá realizar uma reunião técnica Inicial com a Prefeitura Muniopal de Dom

Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento do

trabalho, Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na
elaboração dos serviçM contratados

1

■enneoim
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2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
pubicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas não
podendo coristar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de concisão, entrega
obstKvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

/  t Is, n"

CLAUSULA terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATli
i

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data

Ordam de Serviços, terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, mdepen «ntemente da
assinstura de termos aditivos, por força do disposto no caput do An 111. da Lei n® 14.133/20.

CLAU^LA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V s VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço juridico proposto será sobre o benefício
proporcionado á CONTRATANTE por força de decisão judicial por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer
4.2. Com isso, para a execução do refendo objeto, deverá ser pago a titulo de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustável. o valor máximo de até R3 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um
real) sobra o beneficio alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado
4.3. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$3 860 503.52 (três
milhOes oitocentos e oitenta mil quinhentos e três reais e cinqüenta e dois cer^tavos). representando os
honorários contratuais o montante estimado de RS 659 685.60 (seiscentos e cinqüenta e nove mil
seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos)

4.3.1. Os valores mencionados no parágrafo anterior sáo meramente estimativos. restando sua

fixação finai a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença
4.3.2. Os honorários serão adimplidos com verba própna do Municipio ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição do Precatório eis que conforme entendimento do STF nos autos da ADPF
526. estes são desvinculados da destmaçâo constitucional do crédito pnncipal do FUNDEB.

4.4. Os honorários de sucumbêncis eventualmente arbitrados são devidos á CONTRATADA, não

havendo qualquer ingerèrtcia da CONTRATANTE sobre os mesmos.
4.5. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92. X, XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

ertcamtnharKlo os documentos necessános à adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância á forma estipulada pela adminis&ação no prazo estabelecido
no contrato.

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência;

5.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas

5.5. Fiscalizar e acompanhar a execuçêo dos serviços

5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial, na

apKcação de sanções e alterações do mesmo
5.7. Fornecer á contratada todo tipo de informação interna essencial á realização dos fornecimentos

Hrmm w mm
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5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;
5.0. Atestar os serviços executados guando os mesmos estiverem de acordo com o espepfficado neste
Contrato e Termo de Referência.

6.10. Forrwcer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que soliéitatíl?. ""

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XÍI e XVH)
. . ̂ Rubricae.l. executar os serviços contratados com zelo. de forma a cumpnr com todas as suas e^igações e a
firtaHdede da contratação; ^
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excTutde-a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recet>imento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência.
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sue culpa ou dolo. quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obngando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço
6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório:

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

6.9. Comunicar ê CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
asdaredmentos necessários;

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
6.11. Arcar com todas as daspesas de deslocamento, alimentação e ho^edagem quando for necessário
o deslocamento à sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnice necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, Vlli)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na dotação
abaixo discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
"oi" PREFElfÜRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
3.3.90."39 - OUTROS SERVIÇOS T"ERCÉÍR"0S"PESSÕA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Le> n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato administrativo, independentemente de deciaração ou de aceitação expressa.

8.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-M e com os princípios do art. 6° da LGPD

Praça Taixafra da Frattaa, n* 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro (MA).
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8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fbra, das hipótejeé^ermitidas •nr-
Lei-

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contiétos de
sub-operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO .
8.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos doart 15 da LGPD é dever do contratado felitmnàí^
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidai^ de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratííaie-.
e somente enquanto não presentes essas obrigações
8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontrelados o cumpnmento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
lustificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpnmento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado
8.10 - Bancos de dados eventualmante formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37) com rada
acesso, data. horárto e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipõteses previstas na LGPD

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art 26 da LGPD deverão ser comunicados á

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XiX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extir>ção contratual se dará nos seguintes termos

9.1.1 - Quando cumpndas as obrigações de ambas as partes ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até 8 conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequsçâo do

cronograma fixado para o contrato
9.1.2.1 — Guando a nâo conclusão do contrato refenda no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO.

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas.

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso.

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 — Em 86 tratando de ot^eto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estalado, Indepertdentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
eorrtraentes.

Praça Teixeira de Freiias, n*72. Centro, CCP: esTse-ooo, Dom Psdro (MA).
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9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado,'sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta nào dispuser de créditos orçamentános para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
9 2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia

9.2.3 — Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estpuladas. ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14 133/21 bem como
amigavelmente, assegurados o contraditóno e a ampla defesa

9 3 1 - Nesta hipótese aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei.
9 3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato - ̂

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva / ,

9.4 - O termo de rescisão sempre que possível será precedido. / '
9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpndos:
9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos /Vi" /
9.4.3 - Indenizações e multas.

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibuo econõmíc^
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131. caput,
daLein® 14 133. de 2021) - • •

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica comercial econômica, financeira, trabalhista ou civil com dingente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato ou que deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta. colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art 14. inciso fV. da Lei n " 14 133 de 2021)

CLÁUSULA DéCiMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92. XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14 133, de 2021, o Contratado que

a) der causa a mexecução parcial do contraio.

b) der causa à mexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa á mexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato
g) compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12 646, de 1® de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções

i) Advertência, quando o contratado der causa à mexecução parcial do contrato sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n* 14.133, de 2021),
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b'.

'c' e "d" do subitem acima deste Contraio sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (ari 1S6. § 4®, da Lei n® 14.133. de 2021).
iti) Declaração de inldoneidade para licitar • contratar, quando praticadas as condutas

descntas nas alineas T. 'g~ e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
■p", 'c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 §5®. da Lei n®

^  14.133. de 2021).

deverá ser

'\'ibrir;i
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b) Multa de KuL"ic j

a
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atrasqinjustificado soMe3 valor da ppfCeia
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias; ^ /
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato p«r dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância Ço prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando extgtds-710
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a, O atraso sujaenor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover^á
extinção do contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas conforme dispõe o mciso I do art. 137 da Lein 14,133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12 1, de
20% a 30% do valor do Contrato

iv) Compensatória para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem 12.1. de 1 % a 30% do valor do Contrato

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156, §9®, da Lei n« 14 133, de 2021),
10-* - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art, 156. §7", da Lei n® 14.133, de 2021)

10,4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei n® 14.133, de 2021),

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8® da
Lei n® 14.133, de 2021)

10.7 • Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contreditóno e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n® 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
10.9 • Na aplicação das sanções serão considerados (art 156 §1°. da Lei n® 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraçõo cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) 08 danos que dela provierem para o CONTRATANTE,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n* 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre Que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou ã empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em Iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatonedade de análise jurídica prévia (art 160. da Lei n® 14.133. de 2021).
10.12 - O CONTRATANTE devera no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no

m

Praça Talxalra de Freitae, n® 72, Centro, CEP: 66765-000, Dom Pedro (Ma).
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CNPJ N» 06.074.712/0001-31 O sé^dPO

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ÔMbito do Poder ̂ 'ecutivo Federal
(Ali. 161)

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14 133/21

10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações nâo inscntos em divida ativa, poderão ser compensados, totaLotr""*"^^
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato «í d«
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante >

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92. XU) .

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas nd-~~
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato

clAusula décima segunda - base legal

12.1. o presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Lidtatóno, instaurado
na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III. 'c* e
"e", § 3", da Lei n® 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n®
14,133, de 2021

12.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®A (vinte e cinco por cento) do valor micial
atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mès (art. 132 da Lei n® 14.133. de 2021).

12.4 — Registros que náo caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei

n® 14 133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidianamente. segundo as disposições

contidas na Lei n® 8 078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e pnncfpios gerais dos
cwilratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 - As regras para subcontralação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14 133/21 e demais diplomas legais.
15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

mT" Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14 133. de 2021. bem como r>o

Praça Teixeira da Freitas, n® 72. Centro, CEP: 6676S-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

CNPJ N® 0e.074.712/l>001-31

respectivo sítio oficia! na Internet, em atenção ao art. 91 caput da Lei n.® 14 133. de 2021, e ao art. 0®,
§2®, da Lei n 12.527, de 2011, c/c art, 7®, §3®. inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012
1S.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA para dinmlr os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conaliação conforme art 92
§1®. da Lei n® 14.133/21

DomPedro-MA, 17 de janeiro de 2025

^AQfVNcJ/K.3 Jiô^'rvx
FRANCISCO GüTHYERRES LEMOS SAMPAI^
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONTRATANTE

A \I rte *'^4 r-r< HRl *«<>

BRUNO POMtRO PfeDROSA oti n

MONTf IRO,377377Í4400 o
i»adu» í c.' ; "»'#4í , • -21 JO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n° 35 542 612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

Praça Trtxeira de Freltae, n" 72. Centro, CEP; 6576S-000. Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 061)74.712/0001-31

Pnçs Teixeira de Freitas,72, centro ■ Dom Pedro - MA

PSEFEITUIWDi

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 2026.0105.005/2026 - SEMED

Ao Assessor Administrativo

Sr. JoséWiiton da Silva Sá

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo

em vista a necessidade de prorrogação da Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a
recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por
repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já
extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA), solicitamos providências

necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício á empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 05 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyer^ã Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06X174.712/0001-31

Ptaça Teixtira de Freitas,72. centro ■ Dom Pedro ■ MA

PREFEITURA OE

DOM
PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores não
repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da

inobservância do piso minimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de

2006 para o município de Dom Pedro (MA), venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria

autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 05 de janeiro de 2026.

Francisco GCTtmyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 06/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

05/01/2025

Sônia Lúcia Lopps Feitosa Machado
Secretária de Administráção e Finanças

Portaria n® 04/2025



PREFEirURADE
Secretaria Municipal de pREFEiruiuDE

Educação RaX DOM
CM>J:06074.712/0001-31 PCDRO

Pr8çaTeheiracleFreltas,72,c8ntro-OomPedfo-MA ' t

Processo Administrativo n° 2026.0105.005/2026 - SEMED

Dom Pedro/MA, 07 de janeiro de 2026.

A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro: Casa Forte, CEP: 52.061-022, na cidade de

Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90.

Email: samva.felixfi5monteiro.adv.br /monteiro®monteiro.adv.br

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 028/2025-SEMED, celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, que tem como objeto a Contratação de empresa em

Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores não repassados corretamente ao
FUNDEB — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do

piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006
para o município de Dom Pedro (MA), viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que
se manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses,

cuja vigência se encerra em 17 de janeiro de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

• Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão de Regularidade do FGTS

(CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de Falência
e Recuperação Judiciai atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos
necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



08/01/2026. 09:50 Gmall - Notificação de Renovação Contratual.

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro(gnmail.coj

Notificação de Renovação Contratual.
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: Samya Felix <samya.felix@monteiro.adv.br>, monteiro@monteiro.adv.br

Boa tarde.

Segue em anexo.
No^icações de Renovação Contratuai.

7 de janeiro de 2026 às 15:35

3 anexos

^ Notificação Contrato 028-2025-SEMED.pdf
" 422K

Notificação Contrato 027-2025-SEMED.pdf
^ 435K

a Notificação Contrato 029-2025-SEMAFIN.pdf
441K

Monteiro Advogados <monteiro@monteiro.adv.br>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaii.com>
Cc: Samya Felix <samya.feiix@monteiro,adv,br>

8 de janeiro de 2026 às 08:38

Prezados, boa tarde.

Encaminho na presente oportunidade , manifestação para dar continuidade aos serviços advocaticios especializados
prestados pela Monteiro Advogados.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente.

[Texto Oas mensagens antenores oculto]

*SS 81 2121-6444

WWW.MONTEIRO ADV.9R

MONTEIRO E MONTEIRO ®
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Mcim I leAilu* I «e«TAUZA l ate n jjMimo | «*e ivis i sJle muao i

4 anexos

BD0M_PEDR0 MA 028_2025_SEMED_slgn_bc6a.pdf
110K

^ DOM_PEDRO MA 027_2025_SEMED_sign ad58.pdf
" 110K

^ DOM_PEDRO MA 029_2025_SEMAFiN_sign_2b60.pdf
^ 110K

B CERTIDÕES ATUALIZADAS -MONTEiRO ADVOGADOS (14) (1) (1).pdf
5200K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik-6f4d4c32a2Sview-ptSsearcn-aH&pemitntd-thn5ad-B:r45552S4li43903i3378a8impi-mag-e;r89-»oosMi209... in



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO D£ INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 15/02/1991

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTASELÊCIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

DIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMIOA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

52.061-022

BAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

47

MUNICÍPIO

RECIFE

COMPLEMENTO

TELEFONE

(81) 2121-6444

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2025 às 11:23:16 (data e hora de Brasiiía). Página: 1/1

abouliblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:45 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026,

Código de controle da certidão: FA89.C3E1.EE48.28C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observaç&es RFB:

Contribuinte possui arrolaraento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



29/12/2025,13:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAÊJCA
CAIXA. FCONCMICA rECERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 35.542.612/0001-90
Razão

e  • , MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Social:

Endereço: r engenheiro oscar ferreira 47 / poco / recife / pe / 52061-022

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026

Certificação Número: 2025122001150328630504

Informação obtida em 29/12/2025 13:13:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/consutts-cff-caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregadof.jsf



35.542.$12/0001-90 198.410-1

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA OE RNANCAS
COTH - OwSncI* OptrMlonií di Tributo* Mireanlls |

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAlj
2025/02 I 10/02/2026 | ATIVO
»rJHE."JMSCCME TjViUcIib

WWTEIRO t RONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

I SOCIEDADE SIMPLES PURA

ZSS HOM IUBUTAÇAO NOÍBIAL
TIF nORÂI^ ÜOUAL

lMAinAS,IIDm»E .tFT«

COMVENaONAL

CUUDIA. MACENACnOirTEIRO. ADV. BR

EtCtP&ÇnDOCIBflQEíJU!?.'^

Ru* EngenheiiBO Oscar Ferreira 47

Poco 52061-022 RECIFE PERUAMBUCO

Rua Engenheiro Oscar Ferreira 47

Poco 52001 022 RECIFE PERNAMBUCO

SERVIÇOS ADVOarlCIOS AP
XRVIÇOS ADVOCATtClOS APP

AdtESCIHO DE 4,7m ER REUÇAO A 2024CDN BASE NO IPCA (UI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO OR. PASINEITTDS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÀRU AimXIZAOA OU NAS CASAS LOTCRICAS.
UnLI2E 0 OSOO 0S1125S PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EN MOS A INSCRIÇÃO NERaNTIL.
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ESTADO DE MUDANÇA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2025.000011398054-33 Data de Emissão: 24/11/2025

DAOOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão,
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes
do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 21/02/2026, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site vvww.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n" 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitidoem 17 1S.41



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

N" úa Certidão

143157198

t DenonilhaÇi^iSíâíiíiiKiHHH^
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

iGntereçfr

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

IcHc

198.410-1

4. CNPiWCPF' ;

35.542.612/0001-90

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

***** * ** * ** *

4; VMeade/AutènUiãMl:' i

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a cc:;"..;:!' 'í j' ■; "io si.ia cxpediçáo e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http;//recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judiciai. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federai 14.133/2021.

A Prefeitura do Recife poderá cobrar a inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

i. Código de Autenticidade
442.1949.7546

10. Expedida em

Recife, 09 ae DEZEMBRO de 2025

11. Certidflo emittda com base nóa pagamentoa regMmdoa M
05 de DEZEMBRO de 2025



Sacratails

iSa FazerKla {SAlJ
n  ggroaoot i<^owga

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2026.000000065106-91 Dau de Emissão: 05/01/2026

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br-

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e íntermuniclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

ES: NAO INFORMADO

Pdgina 1 de 1

EnWdO cri: 0SQ1f2Q2B 11:31.2e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n": 52718648/2025

Expedição: 08/09/2025, às 12:25:46

Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ B

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestSes: cotlcStst. jus .br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des Rcfloifo Aureliano

Av Des. Guerra Barreto. 200 - Térreo Ala Su!

Bairro Joana Bezerra - Recife/PE - CEP 50 090-700

Fones (81)3181-0400/ 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 05100202611:33

N» da Certidão: 0622098/2026

Data de Validade: 03/02/2026

N° da Autenticidade: CC.6Z.HK.6W.G1.N2

Os ciados dos documentos constantes nesta certidão foram mlormados pelo solicilante sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidos pelo interessado, conforme o documento onginal

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judiciai Eietrônico - PJe 1® Grau e

dos Sistemas de processos Físicos do 1® Grau, impiantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunai de

Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do TJPE
n® 07 de 02/06/2014, na Resolução n® 185 e na Lei n® 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunai de Justiça do Estado de Pernambuco
https://certidoesunlficadas.app.tJpe.ju8.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judiciai Eletrônico (PJe) quanto os
processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des Rodolfo Aureliano

Av. Des Guerra Barreto, 20O - Térreo. Ala Sul

Bairro Joana Bezerra - Recife/PE - CEP 50 090-700

Fones (81) 3181-0400/3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emiasão: 05/01/202611:34

N° da Certidão: 0622101/2026

Data de Validade: 03/02/2026

N° da Autenticidade: HA.C8.S3AD.SU.2R

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peto soilcitanle. sua titulandade e autenticidade deverão ser

conferidos pelo interessado, conforme o documento original

RazSo Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 2" Grau e

dos Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do

Estado de Pernambuco, AÇAO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDiCiAL E RECUPERAÇÃO

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identifcada,

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do TJPE

n" 07 de 02/06/2014, na Resolução n® 185 e na Lei n® 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente por melo da

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

https://certldoesumflca(las.app.tjpe.jus.br/valldar-certldao, utilizando o número de autenticidade acima

Identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido è verdade e dou fè.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO \~MQ

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/01/2026 15:44:14

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460. de 26
de junho de 2017. Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ;06ÍI74.712/0CKII-31

PnçaleiulradeFieltas,72, centro-Dom Pedm-MA

PXEFEiniWDE

DOM
PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2026.0105.005/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 09 de janeiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legai, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores
não repassados corretamente ao FUNDEB — Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o
VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA).
Valor Total: R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

Atenciosamente,

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo



DOM
PEDRO i _m£)

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor

Sr. José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa em Assessoria

Jurídica para a recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB -

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo

estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o

município de Dom Pedro (MA).

ANEXO EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIÀI^ONIClPArDE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

'ã sous



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Ptsça léixeira de Freitaa,72, centro - Dom Pedro - MA

PflEFEiruRADE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0105.005/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 09 de janeiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhor Secretário Municipal de Educação,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo objeto
é a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores não
repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da
inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano
de 2006 para o município de Dom Pedro (MA).

■-Q -

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 061)74.712/0001-31

PraçaTeixeira de Freitss, 7^ centro • Dom Padre ■ MA

PPEFEITUUDE

DOM
PEDRO

MINUTA - TERMO ADITIVO DE PRAZO

REF. CONTRATO NS 028/2025 - SEMED

SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILÍDADE n» 009/2024

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0105.005/2026 - SEMED

[^0
OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de empresa em Assessoila Jurídica para a recuperação dos valores
não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da Inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA)

VALOR CONTRATUAL

R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n> 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, CPF n® OOl.xxx.xxx-05

DADOS 00 CONTRATADO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n® 35.542.612/0001-90

O  rua ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, N" 47. BAIRRO; CASA FORTE, CEP: 52.061-022, NA CIDADE DE
/NV\ RECIFE/PE

montelroi5)monteiro.adv.br / samva.feiixOmonteiro.adv.br

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, CPF N® 377.xxx.xxx-00

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxx de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ n® 06.074.712/0001-31, e em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1® de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do
prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 027/2025 -
SEMED por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 111 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
«vww.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Educação
CNI>l:0&074.7l2/00a-3l

Praça Teixeira de Reitas, 7t centro • Dom Pedro • MA

rncrciiunncc

^DOM
ImÍ PEORO

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o R$ 0,17 (dezessete
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em
julgado.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA,

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA > PUBLICAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei ne 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §22, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 72,
§32, inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N2 06/2025

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ Ne 35.542.612/0001-90.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de mcraniMoc

Educação TOM
CNPJ:06^74.712/0001-31 PFRDO

Piaçí'l8iMlr8(JeFr8itaí.72.eantiti-DomPBdro-MA ' 1

sâ:

OBJETO: Termo Aditivo ao Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a

recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o

VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA).

Processo Administrativo n^ 2026.0105.005/2026 - SEMED

DESPACHO ADMiNISTRATiVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 12 de janeiro de 2026.

\X) '<■ i'LiJ ^ 1 1 v/A
José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO MUNICiPK) !Õ1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO; SEMED

InexígibíMdade 009/2024
Processo Administrativo n° 2026.0105.005/2026
Contrato 028/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
NO 028/2025 POSSIBIUDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ART.105 E 107 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021)

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

f^er Púbíi03, possui a discricionaríedade de seguir a condusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramwito jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à posabilidade de

celebração de aditivo de prorrogação de vigência do contrato n® 028/2025, firmado entre

a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro e a empresa MONTEIRO

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, por mais 12 meses, tendo em vista a

neceffiidade da administração na continuidade dos serviços prestados ao Município.

Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo <ía Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

lei autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

a solicitação de aditivo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas rw Capítulo V (Duração dós Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro".

""Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes".

Segurxlo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova lidtaçâo, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legai não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

delitieração/autoilzação superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

disposto em lei.
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E (srto, contudo, que o aditivo de prorrogação de contrato não se restringe a

vontade do administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os

motivos que a justifiquem.

Destarte, o pleito reveia-se dentro das previsões iegais supracitadas, o

tomarxk) totaimente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, especificamente,

para recuperação dos vaiores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido entre o VM/V\ do

FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA), sob pena de serem

causados prejuízos à administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do

art.107 da Lei de Utítações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Aiém do mais, nota-se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à administração visto que os saviços estavam sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vincuiaçâo ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo para prorrogar a vigência do contrato vfi

028/2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Gerai

do Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de
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Prorrogação de Vigência a Ata inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 14 de janeiro de 2026

Thiago Aiyés Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PÍ19498
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores
não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da
Inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de
2006 para o município de Dom Pedro (MA).

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0105.005/2026 - SEMED

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual. APROVO os termos

do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do
contrato com a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, por 12 (doze) meses,
totalizando o montante no valor de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 15 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerfes Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025


